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Vossa Excelência,

Cumprimentando-o, a Federação Nacional das Juntas Comerciais -- FENAJU, vem, respeitosamente,
manifestar-se de forma contrária a aprovação do PLC no 198/2015, pelas seguintes razões:

1. E perfeitamente normal que uma sociedade empresária passe 3(três) anos sem arquivar uma alteração
contratual, sendo um exagero se pressupor que o simples não arquivamento de atos societários em tempo tão
curto sda suülciente para pressupor que a empresa mereça ter seus registros cancelados;

2. Preocupa-se que caso o pro)eto venha a ser aprovado, sociedades empresárias que estejam em pleno
fimcionamento venham a ter seu registro cancelado de forma prematura, causando prduízos a quem quer
empreender no país;

3. Além disso, a atual redação do art. 60, $2o pemiite que a notificação daqueles que se encontrem sem
arquivar atou societários seja feita por edital, meio muito mais barato que a notificação pessoal exigida pela
nova norma, o que irá encarecer o preço do serviço público, com inevitável repassa para o contribuinte, já
penalizado com a elevada carga tributária do país;

Por essas razões que se entende que o PLC 198/201 5, não atende ao interesse público e não merece ser
aprovado, solicitando-se o seu apoio nesse sentido.

Respeitosamente,

Assessoria da Federação Nacional dus Jltntas Comerciais - FENAJU
(91) 9883S-17S3
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Brasília, 16 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Senador da República DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Ao

NOTA TECNICA AO PLC N' 198/2015

Vossa Excelência,

Cumprimentando-o, a Federação Nacional das Juntas Comerciais
FENAJU, vem, respeitosamente, manifestar-se de forma contrária a aprovação do PLC
n' 1 98/2015, pelas seguintes razões:

1 . E perfeitamente normal que uma sociedade empresária passe 3 (três) anos
sem arquivar uma alteração contratual, sendo um exagero se pressupor que o simples não
arquivamento de atos societários em tempo tão curto sda suficiente para pressupor que a
empresa mereça ter seus registros cancelados;

2. Preocupa-se que caso o prqeto venha a ser aprovado, sociedades
empresárias que estejam em pleno ftlncionamento venham a ter seu registro cancelado de
forma prematura, causando prduízos a quem quer empreender no país;

3. Além disso, a atual redação do art. 60, $2' pemiite que a notiHlcação
daqueles que se encontrem sem arquivar atos societários sda feita PQtçdild, meio muito
mais barato que a ng!!âçaçãQ..pç$gga! exigida pela nova norma, o que irá encarecer o
preço do serviço público, com inevitável repasse para o conüibuinte, já penalizado com a
elevada carga tributária do país;

Por essas razões que se entende que o PLC 198/2015, não atende ao
interesse público e não merece ser aprovado, solicitando-se o seu apoio nesse sentido.

Respeitosamente,

FEDERACAO NACIONAL DE JUNTAS
COMERCIAIS
FENAJU:379857690001 1 6
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